
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

CoMISSÃO PERMANENTE DE

Constituição, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

REFERÊNCIA:
Z+”

PARECER Ne É
EMENDA Nº 01 (ADITIVA) AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 75/23 —

PREFEITO MUNICIPAL - CONSTITUI O COMITÊ TÉCNICO MUNICIPAL DE
SAÚDE DA POPULAÇÃO NEGRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente Emenda nº 01, de autoria da Vereadora Vereadora
Coletivo Popular Judeti Zilli, acrescenta $ 2º ao inciso ll do artigo 2º e
renumera parágrafo único para $ 1º, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º ...Omissis...
1 -...Omissis...
II -...Omissis...
$ 1º - Poderão ainda constituir-se em membros convidados a participar da Comitê
Municipal de Estudo para a Saúde da População Negra, representantes das Universidades,
Centro de Pesquisa e Organizações da Sociedade Civil, sediados no município de Ribeirão

Preto, que possam colaborar em suas atividades;
$ 2º - Deverão ser indicados suplentes para cada membro titular".

Consoante bem explicita a justificativa, a presente emenda
aditiva visa prever a indicação de suplentes do Comitê Municipal de Estudo
para a Saúde da População Negra.

Ademais, nos moldes do inciso |, do art. 7º, da Lei Complementar
nº 95/98, esta emenda guarda pertinência temática com a matéria,
aprimorando-a, vez que acrescenta a figura dos suplementes, usual em
órgãos colegiados de todas as espécies, incluindo nos pleitos eleitorais (p.
ex., art. 85 do Código Eleitoral).

Ademais, a emenda é tempestiva, válida e produz efeitos no
processo legislativo, conforme a 9, do RKIEMRP.

Estão obedecidos; portanto, os critéfios de constitucionalidade,
áe e técnica legislativa, e o PARECER

Nº 01/23 (ADITIVA) AO
5/23, pugnando-se que seja
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